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	 ANTEPROJETO DE LEI Nº ______/2021


	

	“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE PUBLICAÇÃO NO SITE OFICIAL DA PREFEITURA, DE INFORMAÇÕES ACERCA DAS OBRAS PÚBLICAS MUNICIPAIS PARALISADAS CONTENDO RESUMIDAMENTE A EXPOSIÇÃO DOS MOTIVOS DA PARALISAÇÃO. ” 
Art. 1°. Fica estabelecido a obrigatoriedade do Município de Sete Lagoas publicar, no site oficial da Prefeitura Municipal, de forma resumida, a exposição dos motivos de paralisação das obras públicas municipais que estão interrompidas há mais de 06 (seis) meses.  

§1º - Considera-se obra pública, para efeitos desta Lei, toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem público.
Parágrafo único: A obra poderá ser realizada de forma direta quando é feita pelo próprio órgão ou entidade da Administração, por seus próprios meios, ou de forma indireta quando a obra é contratada, com terceiros, por meios de licitação.

Art. 2°. A publicação de que trata esta Lei consistirá de relatório sucinto, informando os motivos de paralisação da obra, a data de interrupção, bem como a data de previsão de retomada da obra pública.

Parágrafo único: Para efeitos desta lei, considerar-se obra paralisada aquela com atividade interrompida por mais de 06 (seis) meses.

Art. 3°. Além das informações previstas no art. 2º, a publicação deverá disponibilizar o(s) telefone(s) de contato do órgão público responsável pela obra, bem como a indicação da empresa que irá executá-la, quando necessário.

§1° As informações deverão ser atualizadas no site de acordo com a situação da obra.

Art. 4° A presente lei deverá ser regulamentada pelo Poder Executivo no que couber no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 13 de janeiro de 2021
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Marli Aparecida Barbosa

Vereadora do MDB


	JUSTIFICATIVA


	 A presente proposição visa instituir instrumento obrigatório de publicidade com breve exposição de motivo, condicionado a publicação no site oficial da Prefeitura Municipal, informações acerca das obras públicas ou qualquer outra que tenha investimento/contrapartida do tesouro municipal, quando estas estejam paradas por mais de seis meses.
A proposição encontra respaldo no caput do art. 37 da Constituição Federal, segundo o qual a Administração Pública deverá obedecer dentre todos os princípios mencionados o princípio da publicidade. O mesmo dispositivo constitucional, em seu parágrafo primeiro estabelece que a publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos dever ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.
As obras públicas consomem enorme quantidade de recursos do erário e todas as formas de tornar obrigatório aos agentes públicos, administradores públicos e empresários a transparência na execução das mesmas é mais que um clamor da sociedade, mas uma necessidade latente nos dias atuais.
Infelizmente, obras abandonadas sem qualquer justificativa plausível são uma realidade na gestão pública em todas as esferas de governo, o que causa evidente prejuízo para a população, sobretudo a mais carente de serviços públicos essenciais, como saúde, educação e segurança.
É comum a paralisação de obras públicas pelos mais diversos motivos, como: problemas com o contrato, questões ambientais, ausência de repasse financeiro ou decorrentes da necessidade de desapropriações para conclusão da obra. Por esta razão o poder público deve, em consonância com os princípios da administração pública, buscar transparência em todos os atos, informando aos munícipes os que ensejaram a paralisação de determinada obra.
Acreditamos que tal proposição não está amparada apenas naquilo que preconiza o ordenamento jurídico quanto a transparência e publicidade, mas refletindo o clamor popular de querer saber as razões que estão escondidas na paralisação das obras públicas, a título de exemplo, podemos citar a paralisação do Hospital Regional desta Cidade, que inclusive está sob investigação do Ministério Público.
Dessa forma, a presente proposição visa maior não apenas transparência aos atos do poder público, fomentando os munícipes com breve exposição de motivos de as obras públicas municipais que estão paradas a mais de seis meses, mas também a busca pela eficiência no controle e fiscalização da coisa pública, não apenas por parte dos órgãos de fiscalização, mas também pela população em geral.
Por estas razões, solicitamos apoio dos nobres colegas vereadores desta Casa legislativa para a aprovação do presente projeto, por acreditar que, se implantado, irá melhorar o bem-estar da população setelagoana.




